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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 02

ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2022

1) O Art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 21/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam alterados os artigos 15 e 20 da Lei Complementar nº 1.224, de 06 de outubro de 2017, na seguinte conformidade:


Art. 15 ...


...

§4º Os casos de desmembramento, reparcelamento, retalhamento ou desdobro não poderão gerar lotes menores que o mínimo estabelecido para cada macrozona após a data de 30 de setembro de 2023, nas condições da lei municipal n° 6.397/2022, salvo boa fé no recebimento do imóvel com menor metragem até referida data, como nos casos de sucessão, dissolução de união conjugal, regularização de loteamento irregular ou decisão judicial, respeitada a metragem mínima de 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados.
...

JUSTIFICATIVA

Referida modificação visa proibir casos recorrentes de regularização de lotes, ressalvando ainda quem se encontra nesta situação até a data de 30 de setembro de 2023 e perdeu a oportunidade da lei de regularização, assegurando esse direito para resolver todos os casos do passado.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de dezembro de 2022.

Vereador Autor PALHINHA

UNIÃO

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

